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CONTRATO Nº 019/2025 - FMS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A 

EMPRESA THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA, 

COM OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA DE BAIXA COMPLEXIDADE, COM 

BASE NAS TABELAS REFERENCIAIS SINAPI, SEINFRA, 

SICRO E DER, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

  

Ata de Registro de Preços nº 066/2024-CIM JEQUITINHONHA 
Pregão Eletrônico nº 046/2024- CIM JEQUITINHONHA 

Processo Licitatório nº 050/2024- CIM JEQUITINHONHA 
Processo Administrativo nº 2025-8P2HN - FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária 

Municipal de Saúde, Sr.ª ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO, brasileira, solteira, 

portadora da Carteira de Identidade nº 3.574.781 SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº 

135.342.367-00, residente e domiciliada na Localidade Sítio Vila Nova, S/n, Zona Rural, CEP: 

29.490-000, Atílio Vivacqua/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 36.758.622/0001-20, e-mail: 

thompson@thompsonengenharia.com.br, com sede à Rua João Mozer, nº 110, Bairro Jardim 

da Ilha, Iconha/ES, CEP 29.280-000, neste ato representada pelo Sr. PAULO CÉZAR 

THOMPSON JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 5019276662, expedida pelo DETRAN/ES e inscrito no CPF nº 140.608.607- 00, 

residente e domiciliado à Rua José Mongin, nº 631, Jardim Jandyra, Iconha/ES - CEP 29.280-

000, e pelo Sr.º  THIAGO DUARTE BEZERRA, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 02173319800, expedida pelo DETRAN/ES e inscrito no 

CPF nº 044.954.456-77, residente e domiciliado à Avenida Getúlio Vargas, nº 826, Apto. 301, 

Centro, Alfredo Chaves/ES - CEP 29.240-000, têm entre si justo e acordado celebrar o 

presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da 

Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Administrativo nº. 050/2024, Pregão 

Eletrônico nº. 046/2024, e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE BAIXA 

COMPLEXIDADE, COM BASE NAS TABELAS REFERENCIAIS SINAPI, SEINFRA, SICRO 

E DER, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

 

mailto:thompson@thompsonengenharia.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo com os valores e 

quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma parcelada: 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR DESCONTO 

01 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
BAIXA COMPLEXIDADE, COM BASE NAS TABELAS 
REFERENCIAIS SINAPI, SEINFRA, SICRO E DER, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES.  

R$ 3.000.000.,00 R$ 2% 

 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais, conforme art. 125 da Lei Federal n° 14/133/2021.  

 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

publicação, sendo em 16/06/2025 e encerramento em 15/06/2026, prorrogável na forma do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

 

4.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da 

Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto 

do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de 

pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

 

4.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas.  

4.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do Município Contratante e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  

4.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 

Contratante, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 

o número da Ordem de Compra.  
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4.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando quaisquer ônus ao contratante.  

 

4.2. A critério do Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

4.3. O Município Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município Contratante.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos 

por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município Contratante.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município Contratante quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

 

4.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 2025 e dos 

anos vindouros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM 

publicado pela FGV. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.2.0030 – Natureza 

da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 635 – Fonte: 1.600.0000.1008/ 1.600.0000.1028/ 

1.600.0000.1030/ 1.600.0000.5001. 

 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.0043 – Natureza 

da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 639 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1030. 
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• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.302.0014.2.0037 – Natureza 

da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 641 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1002/ 

1.600.0000.1028/ 1.600.0000.2010/ 1.600.0000.2021/ 1.605.0000.0000/ 1.659.0000.0001/ 

2.600.0000.1002/ 2.600.0000.1028. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 046/2024 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de 

qualificação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com 

eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer 

despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 

da Lei n° 14.133/21.  

 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei nº 

14.133/21, as especificadas no Edital.  

 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço;  

 

8.4. Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor Registrado;  

 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 

ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

I – Advertência;  
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou 

ao Contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado;  

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado;  

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos;  

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos;  

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos; 

  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO 

 

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024, Processo Licitatório nº 

050/2024.  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1.  O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

 

I - Unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 
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b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei;  

 

II - Por acordo entre as partes:  

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento dos bens;  

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

13.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos 

preços.  

 
13.2. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

de 15 dias uteis após seu protocolo.  

 

13.4 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

 

14.1. A gestão dos contratos será desenvolvida pela Secretária Municipal de Saúde 

responsável pela demanda de contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

 

15.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos 

na Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Órgão Oficial do Município de Atilio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 
 

ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES 
Fiscal de Contratos da Secretaria  

Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

PAULO CÉZAR THOMPSON JÚNIOR 

THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

THIAGO DUARTE BEZERRA 

THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA 
CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 019/2025 – FMS 

Ata de Registro de Preços nº 066/2024-CIM 

JEQUITINHONHA 

Pregão Eletrônico nº 046/2024- CIM 

JEQUITINHONHA 

Processo Licitatório nº 050/2024- CIM 

JEQUITINHONHA 

Processo Administrativo nº 2025-8P2HN - FMS 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA 

LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA DE BAIXA COMPLEXIDADE, COM 

BASE NAS TABELAS REFERENCIAIS SINAPI, 

SEINFRA, SICRO E DER, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 

Funcional 10.301.0012.2.0030 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 635 – Fonte: 

1.600.0000.1008/ 1.600.0000.1028/ 

1.600.0000.1030/ 1.600.0000.5001. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 

Funcional 10.301.0016.2.0043 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 639 – Fonte: 

1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1030. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 

Funcional 10.302.0014.2.0037 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 641 – Fonte: 

1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1002/ 

1.600.0000.1028/ 1.600.0000.2010/ 

1.600.0000.2021/ 1.605.0000.0000/ 

1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1002/ 

2.600.0000.1028. 

Vigência: 16/06/2025 a 15/06/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de junho de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

 


